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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 05/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2025 

  

 O MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO, Estado de Mato Grosso, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que está realizando DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma 

ELETRÔNICA, autuada sob o nº 05/2025, com critério de julgamento de MENOR PREÇO, empreitada 

por preço global, de acordo com o art. 75, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021 e art. 1º, § 2º, inciso 

II, do Decreto Municipal n° 25/2024, e de acordo com as disposições estabelecidas neste Aviso de 

Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

 

RESUMO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto executivo de 

implantação de rede de energia elétrica no Loteamento Vila Nova. 

 Valor global estimado: R$ 25.499,50. 

 Critério de julgamento: Menor preço. 

 Modo de disputa: Aberto. 

 Regime de execução: Empreitada por preço global. 

 Local de disputa: Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em https://licitanet.com.br  

 Início do recebimento das propostas: a partir da publicação deste Aviso. 

 Fim do recebimento das propostas: 24/04/2025, às 08h59 (horário de Brasília). 

 Data e horário da disputa: 08/07/2025, das 09h00 às 15h00 (horário de Brasília). 

 Benefícios para ME/EPP: Sim. 

 Agente de contratação: Eric Rodrigo Pettenan. Portaria nº 26/2024. 

 

1. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, MODO DE DISPUTA E 

PREÇO ESTIMADO 

1.1 É objeto do presente aviso a contratação de empresa especializada para elaboração de projeto 

executivo de implantação de rede de energia elétrica no Loteamento Vila Nova, conforme condições 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2 A obra a ser executada é totalmente descrita no Anexo XI deste Edital. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço. 

1.4 O modo de disputa é o aberto. 

1.5 O preço estimado é de R$ 25.499,50 (vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 

cinquenta centavos). 

https://licitanet.com.br/
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 Para participar desta Dispensa Eletrônica, os fornecedores interessados deverão credenciar-se 

diretamente na plataforma Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em https://licitanet.com.br, com 

contato através dos telefones (34) 2512 - 6500 e (34) 3014 – 6633 (Whatsapp), e-mail 

fornecedor@licitanet.com.br, com a antecedência que julgar necessária, limitada até o horário fixado 

neste Aviso para apresentação da proposta e início da disputa. 

2.2 O custo pelo uso da plataforma, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia 

da informação, ficará a cargo do fornecedor/licitante, que poderá escolher entre os planos de adesão 

abaixo: 

PLANO AVULSO 30 DIAS 90 DIAS 180 DIAS 365 DIAS 

R$ 98,00 R$ 152,00 R$ 287,00 R$ 422,00 R$ 692,00 

2.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio na plataforma, 

o seu enquadramento na Lei Complementar nº 123/2006. 

2.4 A não declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte implicará 

na preclusão do direito ao tratamento diferenciado e favorecido, em especial quanto aos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.5 Munido de cadastro, login e senha pessoal (intransferível) obtidos junto à plataforma Licitanet 

Licitações Eletrônicas, é dever do fornecedor/licitante localizar o processo licitatório para, então, 

realizar os demais atos pertinentes ao procedimento. 

2.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Campos de 

Júlio – MT e à Licitanet Licitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.7 O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer processo licitatório, salvo quando cancelados 

por solicitação do licitante/credenciado, por iniciativa da Licitanet Licitações Eletrônicas, devidamente 

justificada, ou em virtude de sua inabilitação perante à plataforma. 

2.8 O credenciamento do fornecedor/licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica e jurídica 

para realização das transações inerentes ao certame. 

2.9 Caberá ao fornecedor/licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão de seu representante. 

2.10 Dúvidas e informações pertinentes ao cadastramento na plataforma e à operacionalização da 

mesma serão de responsabilidade da Licitanet Licitações Eletrônicas. 

2.11 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores/licitantes: 

 a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

https://licitanet.com.br/
mailto:fornecedor@licitanet.com.br
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 b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

 c) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

 d) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

 e) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 g) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si; e   

 h) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

 i) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

2.12 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.13 Aplica-se o disposto na alínea “e” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.14 Será permitida a participação de cooperativas desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 

16 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

2.15 Serão estendidas às cooperativas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de 

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 O fornecedor/licitante interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, 

encaminhará, exclusivamente por meio da Plataforma Licitanet Licitações Eletrônicas, a proposta inicial 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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com a descrição do objeto ofertado, a marca e o modelo, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para início da disputa. 

3.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, inclusive o preço, vinculam o 

fornecedor/licitante.  

3.3 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento do objeto.  

3.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor/licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5 A apresentação de proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, 

assumindo o fornecedor/licitante o compromisso de promover a execução do objeto em quantidades e 

qualidades adequadas ao interesse público, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.6 O fornecedor/licitante poderá retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública de 

disputa.  

3.7 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor/licitante deverá assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

 b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

 c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e 

seus anexos; 

 d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

 e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

 f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.8 Quando do encaminhamento inicial da proposta, o fornecedor/licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras: 

 a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata a letra “a”.  
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3.9 O valor final mínimo de que trata o item 3.8 deste Aviso poderá ser alterado pelo fornecedor/licitante 

durante a fase de disputa, sendo vedado inserir valor superior a lance seu já registrado no sistema. 

3.10 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 

o órgão ou entidade contratante, sendo que apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

3.11 Na hipótese de haver propostas lançadas inicialmente com valores iguais, o sistema registrará por 

ordem de inserção, cujo desempate poderá ser efetivado através dos lances franqueados.  

3.12 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1 A partir da data e horário definidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 

automaticamente iniciada pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado automaticamente no horário de finalização de lances 

também já previsto neste Aviso.  

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores/licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

4.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao menor lance, desde que 

inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso. 

4.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será estabelecido pelo agente 

de contratação, sendo que esta informação constará obrigatoriamente do sistema eletrônico desde a 

publicação deste Aviso na plataforma.  

4.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema.  

4.8 Caso o fornecedor/licitante não apresente lances, concorrerá com o valor inicial de sua proposta 

inicial.  

4.9 Durante o procedimento, os fornecedores/licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

4.10 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 
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4.11 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

4.12 Será vencedor o fornecedor/licitante que, cumpridas as exigências deste Aviso, ofertar o menor 

preço. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL E DO JULGAMENTO 

5.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação solicitará o envio 

da proposta final pelo licitante melhor classificado, devidamente readequada ao último lance ofertado. 

5.2 O licitante classificado em primeiro lugar terá o prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do agente de contratação no sistema, para envio da proposta final. 

5.3 A prorrogação de que trata o item 5.2 deste Edital poderá ocorrer nas seguintes situações: 

 a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou 

 b) de oficio, a critério do agente de contratação, quando constatado que o prazo estabelecido 

não é suficiente. 

5.4 Se o licitante classificado em primeiro lugar não enviar a proposta final, inclusive em caso de 

prorrogação, será automaticamente desclassificado do certame, salvo no caso de inquestionável 

indisponibilidade do sistema, que deverá ser imediatamente comunicada, com a devida comprovação, 

ao agente de contratação. 

5.5 O licitante melhor classificado deverá enviar, via sistema, proposta final assinada, conforme modelo 

do Anexo II. 

5.6 A proposta final enviada pelo licitante melhor classificado, quando do seu envio, será 

instantaneamente disponibilizada para acesso público. 

5.7 Se houver necessidade, a proposta final pode ser substituída pelo licitante, respeitado o prazo para 

envio previsto no item 5.2. 

5.8 O licitante deve respeitar os preços máximos, global e unitários, estabelecidos no orçamento da 

Administração, sob pena de desclassificação. 

5.9 O licitante é o único responsável pelo cálculo dos encargos tributários e sociais. 

5.10 Em caso de erro ou cálculo incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 

as orientações a seguir: 

 a) se o cálculo de percentual for menor que o adequado, o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

 b) se o cálculo de percentual for maior que o adequado, o excesso será suprimido 

unilateralmente da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
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5.11 Encerrado o prazo para envio, o agente de contratação fará o julgamento da proposta, podendo 

contar, para tanto, com o apoio técnico de servidores do Departamento de Engenharia desta 

municipalidade. 

5.12 Eventuais erros sanáveis na proposta, se assim considerados e apontados pelo agente de 

contratação, poderão ser sanados nesta fase. 

5.13 Se o licitante classificado em primeiro lugar não enviar a proposta final no prazo previsto no item 

5.2 deste Edital ou se sua proposta for desclassificada por qualquer outro motivo, o agente de 

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda este Aviso, ou, se for o caso, declarar fracassada a 

licitação. 

5.14 Serão desclassificadas as propostas que: 

 a) contiverem vícios insanáveis; 

 b) não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital; 

 c) apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação; 

 d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, desde que 

insanável. 

5.15 Serão consideradas presumidamente inexequíveis as propostas cujos valores globais forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, por força do art. 59, § 

4º, da Lei nº 14.133/2021. 

 5.15.1 Neste caso, o licitante classificado em primeiro lugar deverá enviar, juntamente com a 

proposta final, as devidas justificativas e demonstração de exequibilidade de sua proposta. 

5.16 A presunção de inexequibilidade poderá ser afastada pelo agente de contratação se, no decorrer 

da disputa, tiverem sido apresentadas outras propostas com valores semelhantes e próximos ao valor 

da proposta classificada em primeiro lugar. 

5.17 Se a exequibilidade da proposta inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração não for demonstrada pelo licitante ou se não puder ser afastada conforme o item 5.16, 

a mesma será desclassificada, e será analisada a proposta subsequente, na ordem de classificação. 

 

6. HABILITAÇÃO  

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do fornecedor/licitante mais bem classificado na 

fase de disputa. 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 
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 a) Licitantes inidôneos – Tribunal de Contas da União, disponível em 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS  

 b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, disponível em https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  

 c) CEIS - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União, 

disponível e em 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc 

 d) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc  

 e) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no Tribunal de Contas da União, disponível em 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 f) Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas e Suspensas mantido pela Controladoria Geral 

do Estado de Mato Grosso, disponível em https://ceis.cge.mt.gov.br/ 

 g) Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a 

Administração Pública do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

6.3 As consultas das letras “a” a “d” acima poderão ser substituídas pela consulta única da letra “e” - 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no Tribunal de Contas da União, disponível em 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

6.4 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, se for o caso, por falta 

de condição de participação.  

6.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada pelo 

agente de contratação que conduz o processo.  

6.6 É dever do fornecedor/licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro de 

fornecedor, quando utilizado dessa prerrogativa, para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.  

6.7 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar as certidões válidas.  

6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso e já apresentados, o fornecedor/licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação pelo agente de contratação, sob pena de 

inabilitação.  

6.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.10 O fornecedor/licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, se exigido.  

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://ceis.cge.mt.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

6.12 Será inabilitado o fornecedor/licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Dispensa Eletrônica.  

6.13 Na hipótese de o fornecedor/licitante não atender às exigências para a habilitação, o agente de 

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

6.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor/licitante será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização/Pedido), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso. 

7.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante a contratante para a assinatura do 

contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante e-mail, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

7.4 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

7.5 O aceite ou não recusa da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente implica no 

reconhecimento de que: 

 a) a nota de empenho ou instrumento equivalente está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de Dispensa 

Eletrônica e seus anexos;  

 c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 dessa Lei.  

7.6 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida, se for o caso, a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES  
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8.1 Comete infração administrativa o fornecedor/licitante que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quais sejam: 

 a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

 b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 c) dar causa à inexecução total do contrato;  

 d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

 i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;  

 l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

8.2 O fornecedor/licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 a) advertência pela falta prevista no item 8.1, letra “a”, deste Aviso, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

 b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, por qualquer das infrações 

prevista no item 8.1, letras “b” a “l”; 

 c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 8.1, 

letras “b” a “g”, deste Aviso, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e  

 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos do item 8, letras “h” a “l”, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.  

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

 b) as peculiaridades do caso concreto;  

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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 d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

8.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal n.º 14.133/2021.  

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1 O procedimento será divulgado na Plataforma Licitanet Licitações Eletrônicas e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas – PNCP. 

9.2 No caso do procedimento restar deserto ou fracassado, o Município de Campos de Júlio - MT 

poderá: 

 a) republicar o procedimento; 

 b) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou 

sua situação no que se refere à habilitação; ou 

 c) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas.  

9.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores/licitante, 

cujo prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente de contratação 

no sistema eletrônico.  

9.4 Caberá ao fornecedor/licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão.  

9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário.  

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema/Plataforma 

eletrônica e na documentação relativa ao procedimento. 
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9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação.  

9.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

9.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema/plataforma eletrônica.  

9.12 Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

  

Anexo I - Documentos de habilitação; 

 Anexo II - Modelo de proposta;  

 Anexo III - Termo de compromisso e declarações; 

 Anexo IV - Declaração. Lei Federal nº 14.133/2021, art. 68, VI; 

 Anexo V - Declaração. Lei Federal nº 14.133/2021, art. 63, IV; 

 Anexo VI - Declaração/requerimento ME/EPP; 

 Anexo VII - Atestado de visita técnica; 

 Anexo VIII - Declaração de abstenção de visita técnica; 

 Anexo IX - Indicação de responsável técnico; 

 Anexo X - Minuta do Contrato; 

  

Campos de Júlio - MT, 02 de julho de 2025. 

 

 

______________________________ 

Irineu Marcos Parmeggiani 

Prefeito 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 05/2025 

ANEXO I  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 a) Cédula de identidade do sócio administrador, no caso de sociedade empresarial, empresa 

individual e de sociedade por ações; 

  a.1) Serão considerados documentos de identidade: (I) as carteiras e/ou cédulas de 

identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Policia Militar, pelo 

Ministério das Relações Exteriores; (II) Cédulas de identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de 

Classe, declaradas válidas por Lei Federal, tais como OAB, CREA, CRC, etc.; (III) a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e (IV) a Carteira Nacional de Habilitação com foto, na forma da Lei nº 

9.503/97. 

 b) No caso de sociedade empresarial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as 

alterações (se houver) ou consolidação contratual, devidamente registrados na junta comercial do 

estado de sua sede; 

 c) No caso de sociedade por ações, ato constitutivo, estatuto social e ata de eleição dos 

administradores, arquivados na junta comercial do estado de sua sede; 

 d) No caso de empresa individual, cópia do registro comercial arquivado na junta comercial do 

estado de sua sede; 

 e) No caso de sociedades simples, inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

 f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de 

autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

  

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - Cartão do CNPJ.  

 b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. 

 d) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o FGTS – Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. 

 e) Certidão negativa de débitos trabalhistas - Justiça do Trabalho. 
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 f) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos perante a Fazenda 

Estadual da sede da empresa expedida pela Secretaria de Fazenda Estadual e/ou Procuradoria Geral 

do Estado, na forma da legislação específica de cada ente; 

 g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos expedida pelo 

município da sede da empresa, na forma da legislação específica de cada ente. 

 h) No caso de licitantes que executam ou já executaram obras no Município de Campos de 

Júlio - MT, certidão negativa de débitos emitidos pela Prefeitura de Campos de Júlio – MT. 

  

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 a) Certidão de registro da pessoa jurídica no CREA/CAU, ou conselho profissional competente 

que exija tal inscrição; 

 b) Indicação do responsável técnico, declarando que o profissional indicado se compromete 

em acompanhar e estará disponível para a execução completa do objeto licitado, assinada pelo 

representante legal da empresa, nos termos do Anexo IX; 

  b.1) O profissional indicado pelo licitante na forma da alínea item “b” deverá participar 

efetivamente na execução da obra/serviço, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

 c) Certidão de registro do profissional indicado como responsável técnico no CREA/CAU, ou 

conselho profissional competente que exija tal inscrição; 

 d) Comprovação de vínculo com o profissional indicado como responsável técnico, podendo 

ser feita através da certidão de registro da pessoa jurídica no CREA/CAU (alínea “a”), ou conselho 

profissional competente, onde conste o profissional indicado como responsável técnico, ou: 

  d.1) Tratando-se de empregado, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS anotada ou, ainda, contrato de prestação de serviços, na forma da legislação trabalhista, ou; 

  d.2) Tratando-se de sócio, contrato social devidamente registrado no órgão 

competente, ou; 

  d.3) Tratando-se de diretor, cópia do contrato social, em se tratando de firma individual 

ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 

sociedade anônima, ou; 

  d.4) Tratando-se de profissional autônomo, cópia do contrato de prestação de serviços 

devidamente assinado pelas partes; 

  d.5) Em qualquer caso, é obrigatório que o profissional indicado conste como 

responsável técnico da licitante junto ao CREA/CAU, ou conselho profissional competente, na data da 

contratação, assim como é obrigatória sua participação na execução obra/serviço. 

 e) Comprovação de qualificação técnico-profissional, através de: 

  e.1) Apresentação de Certidão de Acervo Técnico expedido pelo CREA/CAU, ou 

conselho profissional competente, comprovando quais obras/serviços que o responsável técnico 
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indicado executou/participou, desde que pertinentes e com características construtivas iguais ou 

semelhantes ao objeto deste Edital; 

  e.2) Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA/CAU, ou conselho 

profissional competente, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome de 

profissional indicado como responsável técnico, onde fique comprovada a sua responsabilidade 

técnica na execução de obras/serviços com características iguais ou semelhantes ao objeto desta 

licitação, as quais não precisam constar simultaneamente do mesmo atestado. O licitante poderá 

apresentar quantos atestados julgar necessário, desde que do profissional indicado como responsável 

técnico e que comprove o seu vínculo com a empresa, nos termos da alínea “d”; 

 f) Atestado de visita técnica (Anexo VII) OU declaração de abstenção de visita técnica (Anexo 

VIII). 

 

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

dentro da validade ou com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 

  a.1) A certidão negativa de feitos sobre falência solicitadas perante o Poder Judiciário 

do Estado de Mato Grosso - TJMT, no campo “tipos de parte”, devem ser selecionadas as opções 

AUTOR/MOVIDAS POR e RÉU/DESFAVOR. 

  a.2) A certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a opção AUTOR/MOVIDAS POR 

ou apenas a opção RÉU/DESFAVOR não será suficiente para atestar a inexistência de ações de 

falência e poderá acarretar a inabilitação do licitante. 

  

5. DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 a) Termo de compromisso e declarações, nos termos do Anexo III. 

 b) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da 

República Federativa do Brasil, conforme modelo do Anexo IV. (poderá ser substituída pela declaração 

prestada diretamente no sistema eletrônico, quando do cadastramento da proposta). 

 c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

modelo do Anexo V. (poderá ser substituída pela declaração prestada diretamente no sistema 

eletrônico, quando do cadastramento da proposta). 

 d) Se for o caso, procuração por instrumento público ou particular, esta última com firma 

reconhecida, comprovando a delegação de poderes para a prática de todos os atos necessários ao 

certame. 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 05/2025 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

DADOS CADASTRAIS 

Razão social:  

Endereço:  Cidade:  UF:  

Telefone: Celular:  E-mail:  

Banco:  Agência:  Conta Corrente: 

CNPJ:  Inscrição Estadual: 

Responsável legal/procurador: (dados completos) 

Responsável pela assinatura do contrato: (dados completos) 

 

 Objeto: Elaboração de projeto executivo de implantação de rede de energia elétrica no 

Loteamento Vila Nova, em estrita observância aos termos do Edital e seus anexos. 

 

 Valor global: R$ xxxxx (valor por extenso), conforme detalhado nas planilhas que acompanham 

essa proposta.  

  

 Declaramos que: 

 a) Nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega; 

 b) Aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;  

 c) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de sua abertura; 
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 d) Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 

observada as condições do Edital e anexos. 

 e) O endereço de e-mail informado em nossa proposta consistirá, de nossa parte, em meio 

efetivo para o envio de solicitações, notificações, intimações e quaisquer outros atos necessários ao 

andamento do certame, bem como, se for o caso, da execução do contrato a ser firmado. 

  

 Local e data. 

 

________________________ 

Razão social da licitante 

Nome de quem assina 

  



 

CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000  

Fone (65) 3387-2800 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 05/2025 

ANEXO III 

 

TERMO DE COMPROMISSO E DECLARAÇÕES 

 

 XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX, por 

intermédio de seu representante legal, Sr. (a) XXXXXXXXX, portador(a) da CI/RG nº XXXXXXX, inscrito 

no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, pelo presente Termo de Compromisso, DECLARAMOS: 

 

 1. Que estamos cientes de todas as condições e exigências do Edital de licitação e seus 

anexos, assumindo responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados e que 

forneceremos quaisquer informações complementares solicitadas pelo Município de Campos de Júlio 

- MT; 

 2. Que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação e obtivemos todos os documentos necessários à 

formulação da proposta; 

 3. Que assumimos inteira responsabilidade pela execução do serviço nos prazos propostos; 

 4. Que executaremos o serviço de forma pontual, alocando todos os equipamentos, pessoal e 

materiais necessários; 

 5. Que providenciaremos no primeiro mês de vigência do contrato a Anotação de 

Responsabilidade Técnica do responsável técnico indicado junto ao CREA/CAU ou conselho 

profissional competente; 

 6. Que reconhecemos que o Município de Campos de Júlio – MT tem o direito de paralisar ou 

suspender, a qualquer tempo, os serviços iniciados, caso estes não se apresentem de acordo com o 

Edital e seus anexos; 

 7. Que concordamos em firmar o contrato para execução do serviço pelos preços previstos em 

nossa proposta, se para isso formos notificados pelo Município de Campos de Júlio – MT; 

 8. Que não existem fatos que possam impedir a nossa habilitação e que nos obrigamos a 

declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo da habilitação; 

 9. Que iniciaremos o serviço dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura 

do contrato. 

 

 Local e data. 
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________________________ 

Razão social da licitante 

Nome de quem assina 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 05/2025 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO. LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, ART. 68, VI.  

 

 A empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (a) XXXXXXXXX, portador(a) da CI/RG nº XXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº 

XXX.XXX.XXX-XX, DECLARA, para fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021 e art. 

7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 

 (  ) SIM.  

 (  ) NÃO. 

 

 Local e data. 

 

 

________________________ 

Razão social da licitante 

Nome de quem assina 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 05/2025 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO. LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, ART. 63, IV. 

 

 A empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (a) XXXXXXXXX, portador(a) da CI/RG nº XXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº 

XXX.XXX.XXX-XX, DECLARA, para todos os fins, que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 DECLARA, ainda, que ao longo de toda a execução do contrato cumprirá a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

  

 Local e data. 

 

 

________________________ 

Razão social da licitante 

Nome de quem assina 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 05/2025 

ANEXO VI 

 

REQUERIMENTO E DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 

 A empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (a) XXXXXXXXX, portador(a) da CI/RG nº XXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº 

XXX.XXX.XXX-XX, REQUER, na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

quando de sua participação nesta licitação, que seja dado o tratamento diferenciado previsto nos artigos 

42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

 DECLARA que se enquadra como MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 

termo da lei, e que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006;  

 DECLARA, ainda, que no ano-calendário de realização desta licitação, não celebramos 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 Local de data. 

 

 

________________________ 

Razão social da licitante 

Nome de quem assina 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 05/2025 

ANEXO VII 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 A T E S T O que o (a) senhor (a) _____________, portador da CI/RG nº ___________, inscrito 

no CPF sob o nº _______________, representando a empresa ___________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ____________, nos termos do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 05/2025, visitou o local 

para o qual será elaborado o projeto, tendo tomado conhecimento de todas as condições e nada 

encontrando que possa impedir ou obstaculizar a realização dos serviços. 

 

 Campos de Júlio – MT, xxx de xxxxx de 2025. 

 

 

 

_______________________________________ 

Responsável pelo atestado de visita técnica 

Município de Campos de Júlio - MT  

 

 

___________________________ 

Razão social e CNPJ da licitante 

Nome de quem assina 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 05/2025 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 A empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (a) XXXXXXXXX, portador(a) da CI/RG nº XXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº 

xxx.xxx.xxx-xx, DECLARA, para os devidos fins, que OPTA POR ABSTER-SE da realização de visita 

técnica, que TEM CONHECIMENTO de todas as condições e peculiaridades do local para o qual será 

elaborado o projeto objeto da Dispensa Eletrônica nº 05/2025, e que tem conhecimento de todos os 

elementos integrantes do respectivo Edital, não encontrando qualquer óbice que possa impedir ou 

obstaculizar a realização dos serviços. 

 

 Local e data. 

 

 

________________________ 

Razão social da licitante 

Nome de quem assina 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 05/2025 

ANEXO IX 

 

INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 A empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxx, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (a) XXXXXXXXX, portador(a) da CI/RG nº xxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº 

xxx.xxx.xxx-xx, INDICA como RESPONSÁVEL TÉCNICO o (a) senhor (a) xxxxxxxxxxx, nacionalidade, 

profissão, CREA/CAU nº xxx, e DECLARA que o profissional indicado se compromete em acompanhar 

e estará disponível para a execução completa do objeto da Dispensa Eletrônica nº 05/2025. 

  

 Local e data. 

 

 

________________________ 

Razão social da licitante 

Nome de quem assina 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 05/2025 

ANEXO X 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2025 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. 

Valdir Masutti, nº 779W, Loteamento Bom Jardim, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Irineu 

Marcos Parmeggiani;  

CONTRATADO: XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxx, 

com sede à (endereço completo), neste ato representada por xxxxxxxxxxxx, nacionalidade, portador 

da CI/RG xxxxxxx XXX/XX, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxx. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E VINCULAÇÃO 

1.1 O presente contrato tem por fundamento legal a Lei Federal nº 14.133/2021, bem como e 

especialmente o Aviso de Dispensa Eletrônica nº 05/2025 e do Processo Licitatório nº 50/2025, aos 

quais se vincula. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 É objeto do presente contrato a execução, pela Contratada, de serviços de engenharia de 

elaboração de projeto executivo de implantação de rede de energia elétrica no Loteamento Vila Nova, 

conforme Termo de Referência, parte integrante e indissociável deste contrato. 

2.2 O regime de execução do presente contrato é o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 O preço contratado é de R$ xxxxx (xxxxxxx), conforme proposta apresentada pela Contratada no 

processo licitatório respectivo. 

3.2 No preço ofertado estão inclusos todos os custos de materiais, mão-de-obra, equipamentos, 

ferramentas, utensílios, transporte, sinalização, seguros de responsabilidade civil que cubram danos 

pessoais e materiais a terceiros, e ainda, o seguro do pessoal utilizado nos serviços contra riscos de 

acidentes de trabalho e o cumprimento de todas as obrigações que a legislação tributária, trabalhista e 

previdenciária impõe ao empregador, sem quaisquer ônus ou solidariedade por parte da Contratante. 

3.3 O preço ofertado inclui ainda quaisquer despesas acessórias e necessárias, mesmo não 

especificadas neste contrato e relativas à execução dos serviços. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

4.1 O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

4.2 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

provisório, após a verificação da aceitabilidade do serviço, mediante termo detalhado e apresentação 

da nota fiscal. 

4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e/ou quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

4.8 Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma 

desta seção, prorrogáveis por igual período. 

4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 i. A data da emissão; 

 ii. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

 iii. O período respectivo de execução do contrato; 

 iv. Número do empenho e/ou solicitação de fornecimento;  

 v. O valor a pagar; e  

 vi. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, está ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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4.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.12 A Contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, que deverão ser encaminhadas no 

e-mail: certidoes@camposdejulio.mt.gov.br ou instrumento de cobrança equivalente: 

 i. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;  

 ii. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais; 

 iii. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais; 

 iv. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e  

 v. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.13 A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, devendo o 

contratado ficar responsável pela conferência de tal validade.  

4.14 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

4.15 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

4.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

4.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto à contratante. 

4.18 O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento de contratação. 

4.19 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento definitivo dos serviços, 

observado o cronograma de pagamento estabelecido pela Prefeitura do Município de Campos de 

Júlio/MT, em conformidade com art. 141 da Lei 14.133/2021 

4.20 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Contratante, 

entre o término do prazo referido no item 4.7 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal, a serem 

incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x 

VP, onde: 
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 EM = Encargos Moratórios 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

 VP = Valor da parcela em atraso; 

 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 I = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438  

 onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

4.21 Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar:  

 i. O disposto pela legislação regulamentar e eventuais orientações técnicas do setor de 

contabilidade. 

 ii. As regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 

1234, de 11 de janeiro de 2012, e legislação municipal. 

4.22 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer 

instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, 

agência e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

4.23 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

4.24 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.25 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA 

5.1 O prazo máximo para a execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias, contados a partir do 10 

(décimo) dia posterior à entrega da Ordem de Serviços. 

5.2 O escopo do presente contrato é conclusão do objeto no prazo de execução definido na Cláusula 

5.1, e o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

prazo mencionado. 

5.3 O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses, contados de sua assinatura. 

5.4 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

 5.4.1 O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 
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 5.4.2 A Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por equipe técnica do município, 

formalmente nomeada para este fim, designada representante da Contratante, que deverá atestar a 

realização dos serviços contratados, bem como as demais especificações constantes deste contrato, 

sem a qual não será permitido qualquer pagamento. 

6.2 Os responsáveis pela fiscalização terão as atribuições delegadas em ato especifico e, ainda, as 

que se seguem: 

 6.2.1 Agir e decidir em nome da Contratante, inclusive para rejeitar os serviços executados em 

desacordo com o Termo de Referência e suas especificações, com imperfeições técnicas ou fora dos 

padrões esperados; 

 6.2.2 Poderá a Contratante solicitar, por escrito, que a Contratada afaste e substitua de 

imediato o empregado que não esteja cumprindo a contento as obrigações assumidas pela mesma 

através do presente contrato; 

 6.2.3 Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e neste contrato e tudo o mais que se relacione 

com o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação; 

 6.2.4 A fiscalização acompanhará a execução dos serviços, solucionando quaisquer casos 

concernentes a estes e que forem de sua competência, levando-os ao conhecimento do responsável 

pela contratação. 

6.3 As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverão ser solicitadas 

formalmente à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a 

adoção de medidas convenientes. 

6.4 A fiscalização não terá qualquer poder para eximir a Contratada de quaisquer obrigações previstas 

neste instrumento. 

6.5 A fiscalização solicitará à Contratada todas as informações e esclarecimentos necessários ao 

perfeito conhecimento e controle dos serviços. 

6.6 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização, não exime a Contratada de total 

responsabilidade por suas obrigações, inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias. 

6.7 A existência e a atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da Contratada no que concerne ao objeto desta contratação, às implicações próximas e 

remotas perante a Contratante ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 

irregularidades decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade da Contratante 
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ou de seus prepostos, devendo ainda a Contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder 

ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DIREÇÃO TÉCNICA E PESSOAL DA CONTRATADA 

7.1 A direção técnica dos serviços objeto deste contrato cabe à Contratada, a qual responderá, na 

forma da lei, por qualquer imperfeição porventura constada na sua execução, de acordo como 

estabelecido na legislação vigente. 

7.2 A omissão, ainda que eventual, da direção técnica e administrativa no desempenho de suas 

atribuições, não eximirá a Contratada da responsabilidade pela perfeita execução dos serviços 

contratados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, nas condições estabelecidas neste contrato; 

8.2 Cumprir todas as obrigações assumidas;  

8.3 Aplicar as sanções administrativas, quando necessárias; 

8.4 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial quanto 

à aplicação de sanções, alterações e repactuações; 

8.5 Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto contratual, alertando a 

Contratada acerca das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção; 

8.6 Esclarecer as dúvidas e indagações da Contratada; 

8.7 Efetuar os descontos e retenções legais pertinentes aos serviços, respeitada a legislação vigente; 

8.8 Propiciar as condições necessárias, a seu encargo, para que a Contratada execute os serviços 

contratados; 

8.9 Entregar os locais dos serviços livres e desembraçados, possibilitando que a Contratada cumpra 

suas obrigações; 

8.10 Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.11 Rejeitar, no todo ou em parte, serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas; 

8.12 Emitir a ordem de início dos serviços; 

8.13 Designar formalmente o fiscal dos serviços e do contrato, para a realização do seu 

acompanhamento e fiscalização; 

8.14 Realizar a fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica; 
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8.15 Comunicar por escrito e tempestivamente à Contratada qualquer alteração ou irregularidade na 

execução deste contrato; 

8.16 Emitir ordem de paralisação no caso de interrupção dos serviços, com a devida justificativa. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Respeitar e observar fielmente as condições estabelecidas do presente contrato, bem como do 

Edital de licitação e seus anexos; 

9.2 Executar os serviços na forma e condições determinadas no presente contrato e no Edital de 

licitação e anexos, utilizando-se de pessoal qualificado; 

9.3 Direcionar todos os recursos necessários, visando à perfeita execução do objeto contratual, de 

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

9.4 Disponibilizar equipamentos, maquinários, ferramentas e materiais necessários à boa execução 

dos serviços, em perfeitas condições de uso e manutenção, obrigando-se a substituir aqueles que não 

atenderem estas exigências; 

9.5 Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, pessoal adequado e capacitado de que 

necessitar, em todos os níveis de trabalho, inclusive com os equipamentos de segurança, correndo por 

sua conta exclusiva todos os encargos e obrigações de ordem tributária, trabalhista, previdenciária e 

civil, apresentando ainda à Contratante, quando solicitado, a relação atualizada desse pessoal; 

9.6 Cumprir todas as obrigações de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 

contra riscos de acidentes do trabalho com relação ao seu pessoal, que não terá com a Contratante 

qualquer vínculo empregatício, e apresentar, quando solicitado, os documentos comprobatórios do 

cumprimento de tais exigências; 

9.7 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina 

do trabalho, fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de segurança 

previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela fiscalização, tais como uniformes, 

coletes, botas, luvas, máscaras, óculos, faixas refletivas na indumentária e outros; 

9.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.9 Responder por qualquer acidente de trabalho decorrente da execução deste contrato, por danos 

resultantes de caso fortuito ou força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos bens do Município, de seus funcionários ou de terceiros;  

9.10 Afastar do local dos trabalhos e substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer empregado 

ou contratado cuja atuação ou permanência prejudique o prosseguimento regular dos trabalhos ou cujo 

comportamento seja julgado inconveniente pela fiscalização; 
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9.11 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela fiscalização, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais e técnicas empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a o recebimento definitivo até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no recebimento provisório; 

9.12 Proceder, no final dos serviços, à limpeza de todas as áreas trabalhadas, devendo remover todo 

o material, equipamentos e outros pertences, incluindo sobras e lixo, sendo esses serviços 

considerados incluídos no preço deste contrato; 

9.13 Fornecer, a qualquer momento, todas as informações pertinentes à execução dos serviços que a 

Contratante julgar necessárias conhecer ou analisar; 

9.14 Responsabilizar-se, durante a execução do objeto, por qualquer dano que, direta ou indiretamente, 

ocasionar a bens da Contratante ou sob sua responsabilidade, ou ainda de terceiros, na área de 

execução dos serviços ou fora dela; 

9.15 Constatado dano a bens da Contratante ou sob a sua responsabilidade ou a bens de terceiros, a 

Contratada, de pronto, os reparará ou, se assim não proceder, a Contratante lançará mão dos créditos 

daquela para ressarcir os prejuízos de quem de direito; 

9.16 Providenciar, antes do início dos serviços, as licenças, as aprovações e os registros específicos 

de sua responsabilidade, junto às repartições competentes, necessários à execução dos serviços 

contratados, em particular as ARTs junto ao CREA; 

9.17 Responder, independentemente de culpa ou dolo, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à 

Contratante, ou a terceiros, na execução do fornecimento objeto deste contrato, não sendo excluída ou 

mesmo reduzida a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pela 

Contratante;  

9.18 Indenizar terceiros e/ou a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

9.19 Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da 

Contratada, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas 

mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância 

houvesse ocorrido; 

9.20 Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente, prestando os 

esclarecimentos julgados necessários e ainda informar a paralisação dos serviços, apresentando 

razões justificadoras a serem apreciadas pela Contratante; 

9.21 Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente junto à Contratante, 

durante o período de execução dos serviços, para exercer a supervisão e controle quanto ao 

cumprimento dos mesmos; 
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9.22 Manter, ao longo de toda a execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicos; 

9.23 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem 

necessários, conforme art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

 d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

10.2 O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será 

aplicada considerando os seguintes percentuais: 

 a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove 

décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
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 b)  0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem 

anterior, sobre o valor da contratação, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado 

à 20% (vinte por cento) do valor total da avença; 

10.3 O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 a) Advertência, pela falta o subitem 10.1.a, quando não se justificar penalidade mais grave; 

 b) Multa Compensatória de: 

  I) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da 

contratação, nos casos previstos nos subitens 10.1.a, 10.1.d e 10.1.f; 

  II) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, 

nos casos previstos nos subitens 10.1.c, 10.1.e e 10.1.g; 

  III) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, 

nos casos previstos nos subitens 10.1.b e de 10.1.h a 10.1.m; 

 c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

10.1.b a 10.1.g deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.h a 10.1.m, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.4 A sanção de multa moratória prevista pelo item 10.2 não impede a aplicação da multa 

compensatória prevista pelo item 10.3.b deste edital. 

10.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.7 A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.8 Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla 

defesa do contratado. 

10.9 Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas 

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar. 

10.10 Não será aplicada multa se comprovadamente o atraso na execução dos serviços advier de caso 

fortuito ou motivo de força maior. 



 

CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000  

Fone (65) 3387-2800 

10.11 Em qualquer hipótese de aplicação de multa ou reparações que a Contratante venha a fazer jus, 

a garantia apresentada pela Contratada será convertida em pagamento parcial ou total da obrigação.  

10.12 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Contratante, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

10.13 Quando as multas a que se refere este item forem subtraídas da garantia contratual, a Contratada 

obriga-se a repor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valor deduzido da referida garantia. 

10.14 A Contratada perderá a garantia contratual quando a Contratante rescindir o contrato por justa 

causa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E CONSEQUÊNCIAS 

11.1 A inexecução total ou parcial deste contrato dá ensejo à sua rescisão, pela parte inocente, e 

acarretará as consequências previstas neste instrumento e na legislação pertinente; 

11.2 Sem prejuízo de outras sanções, constituem motivos para rescisão deste contrato, pela 

Contratante: 

 11.2.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

 11.2.2 Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 11.2.3 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

 11.2.4 Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

 11.2.5 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

 11.2.6 Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 11.2.7 Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima da Contratante; 

 11.2.8 Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

11.3 Constituem motivos para rescisão deste contrato pela Contratada: 

 11.3.1 A supressão, por parte da Contratante, que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 
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 11.3.2 A suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Contratante, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

 11.3.3 Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

 11.3.4 O atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Contratante; 

 11.3.5 A não liberação pela Contratante, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução dos serviços e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 

atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Contratante relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental; 

 11.3.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato. 

11.4 A rescisão deste contrato será feita por ato unilateral e escrito da Contratante na ocorrência de 

quaisquer dos casos enumerados nos subitens 11.2.1 a 11.2.9. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DEMAIS RESPONSABILIDADES 

12.1 Para execução do objeto, a Contratada, entre outras condições estabelecidas no presente 

contrato: 

 a) deverá analisar todos os documentos referentes ao objeto contratado, identificando as 

principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de autoridade (matriz de 

responsabilidades); 

 b) deverá definir um responsável da equipe técnica para os serviços como coordenador, tendo 

este a responsabilidade e a autoridade para cumprir e fazer cumprir as ações definidas como premissas 

pela Contratante;  

 c) deverá definir as competências necessárias para manter a gestão e a boa execução dos 

serviços contratados, considerando cada função atribuída ao profissional habilitado; 

 d) deverá ser conhecedora das normas e das legislações pertinentes para execução de todos 

os serviços, não sendo aceitas, portanto, nenhuma alegação que esta ou aquela norma/legislação não 

está contemplada neste contrato; 

 e) deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela; 

  f) deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao período de chuva 

na região; 

12.2. Quanto à mão de obra empregada, será observado o seguinte: 
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 a) a Contratada deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 

tarefa/atividade dos serviços, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade; 

 b) a Contratada deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das Normas 

Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho, em 

especial a NR 18 e NR 5, ou outras que vierem a substituí-las; 

 c) em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a fiscalização poderá 

notificar a Contratada e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no contrato; 

  

12.3. Quanto aos equipamentos e materiais a serem empregados, será observado o seguinte: 

 a) a Contratada deverá fornecer máquinas, equipamentos e ferramentas em quantidades 

suficientes a execução de cada tarefa/atividade dos serviços; 

 b) a Contratada deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de acesso 

aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1 Não será exigida garantia contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

14.1 Os serviços objeto deste contrato serão recebidos conforme previsto na Cláusula Quarta.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

15.1 O preço contratado para a execução dos serviços será fixo e irreajustável durante a execução do 

contrato. 

15.2 Eventuais alterações no contrato serão realizadas observando-se os arts. 124 a 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 Todas as despesas decorrentes deste contrato serão alocadas na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos;  

Unidade: 02 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 

Função: 15 – Urbanismo; 

Subfunção: 452 – Serviços Urbanos; 
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Proj/Ativ: 2.028 – Gerenciamento das Atividades do Dpto. de Obras e Serviços Urbanos; 

Elemento: 3.3.90.39.00; 

Ficha: 208/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17.1 Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando a 

legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD e ao Decreto Municipal nº 262/2022, que regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito 

da Administração Municipal de Campos de Júlio - MT. 

17.2 Para os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definição na LGPD, para além 

disso considerar-se-ão:  

 (I) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões referentes 

ao tratamento de dados pessoais (“Controladora”);  

 (II) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da 

Controladora (“Operador”); 

17.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruções do Controlador e não receberá 

nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que autorizado pelo 

Controlador e/ou pela legislação aplicável. 

17.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se: 

 a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites 

do presente contrato; 

 b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a necessária 

para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento; 

 c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido autorizados 

a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e recebam formação 

adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais; 

 d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse 

contrato, durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao 

cumprimento próprio, mediante consulta ao Controlador; 

 e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua disposição, uma 

instrução infringir as disposições de proteção de dados da legislação aplicável; 

 f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão cautelar da 

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de 

solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (“ANPD”) ou outro órgão competente 
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relacionado aos dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a autoridade 

tenha expressamente requisitado; 

 g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na realização 

de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD ou outro órgão 

competente;  

 h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da Resolução 

nº 2/2022-ANPD; 

 i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de 

descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e 

 j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as condições e 

os prazos previstos no contrato e em normas específicas que regem a gestão de documentos e 

arquivos, bem como as exceções previstas no artigo 16, incisos I a IV da LGPD. 

17.5 Além disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de segurança, 

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato: 

 a) Medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não autorizadas à 

infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais; 

 b) Sistema de autenticação que permita a verificação de identidade e de acesso, bem como 

uma política de senhas; 

 c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas necessitem, no 

exercício das suas funções e no âmbito das suas responsabilidades; 

 d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas instalações; 

e 

 e) Processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de informação. 

17.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos e/ou 

informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos requisitos 

contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, por si ou por terceiros, auditorias 

relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que entender, ao seu critério, 

necessário. O Operador se compromete, ainda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer 

vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de auditoria sejam 

tratados adequadamente. 

17.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete ou possa afetar 

os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado, perda, divulgação ou 

alteração dos dados pessoais. 
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17.8 A notificação deverá: (I) descrever a natureza do incidente; (II) descrever as consequências 

prováveis do incidente; (III) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta 

ao incidente; e (IV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do 

Operador. 

17.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, 

emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter 

quaisquer informações relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principal. 

17.10 Para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o Controlador 

deverá fornecer à Operadora as instruções e informações relevantes, sendo responsável por garantir 

que: 

 a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento da 

finalidade pública respectiva, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as 

competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da 

LGPD; 

 b) Há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o dado pessoal foi coletado e a 

finalidade do compartilhamento entre as Partes; 

 c) O tratamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pelo presente 

instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo interesse, 

cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de políticas públicas etc.); 

 d) Serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como são 

adotadas boas práticas de conduta; 

 e) Os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoais de 

forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem clara e simples, em 

atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 9º, da LGPD; 

 f) Os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de exercer 

facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e 

 g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de segurança 

dos recursos, sistemas, aplicações e operações que não estejam sob a responsabilidade do Operador. 

17.11 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária para 

demonstrar conformidade com o presente contrato. 

17.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e 

por respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitação, portabilidade ou 

eliminação de dados. 

17.13 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para responder aos 

pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (I) comunicar o 

Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados; e (II) permitir que o 
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Controlador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas necessárias para responder 

às solicitações dos titulares de dados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Os casos omissos decorrentes deste contrato serão resolvidos pela legislação aplicável à espécie, 

em especial pela Lei n° 14.133/2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 Fica eleito o foro da Comarca de Comodoro, Estado de Mato Grosso, como foro competente para 

dirimir quaisquer questões advindas da aplicação deste contrato, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento para que produza 

seus efeitos esperados. 

Campos de Júlio - MT, xx de xxx de 2025. 

 

 

__________________________________ 

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT 

Irineu Marcos Parmeggiani - Prefeito 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ nº XXXXXXXXXX 

Por XXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

   

 

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em _________________ 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 05/2025 

ANEXO XI 
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